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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 10/2019 -  PMNL 
 

Entidade Promotora:  Município de  Nova Laranjeiras  -  Paraná.   
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  168/2018, de  
17/10/2018, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de  Medeiros;   
Pregoeiro Suplente:  Marcos André Sant i ;  
Equipe de Apoio:  Chaiane Mioranza, Fát ima Trento e  Nei le  Lucia  Toaldo.  
  
Data de Emissão:  21  de Março de 2019. 
Data de Abertura:  04  de Abr i l  de 2019. 
Horár io:  14:00 horas.  
 

O Municíp io de  Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional da Pessoa Juríd ica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio  
Grande do Sul , 2122 - Centro, Nova Laranje iras  - Paraná - Fone (42) 3637-1148, 
convida V. S .a .  a part icipar da Lici tação Pregão Presencial , t ipo menor preço 
por item ,  a realizar-se na Prefeitura Municipal , em conformidade com a Le i  
Federal 8.666/93, 10.520/2002, com o Decretos Federal  3.555/2000, 5455/2005 
e 5504/2005, e com a Lei  complementar 147/2014, com os Decretos Municipais  
nº 136/2006 e  34/2007 e  com o descrito neste edita l.  

 
Os anexos poderão ser ret irados na sede da Prefe itura Munic ipal , no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e-
mai l:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br.  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l i citações da Prefeitura  
Municipal , no endereço supramencionado,  bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 13:30 (treze e trinta)  horas do dia 04 de 
abri l  de 2019.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ici tação é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de seguro de veículos e máquinas rodoviár ias  da frota munic ipal ,  
conforme as especif icações descr itas no termo de referência  (Modelo - Anexo 
I I) .  
 
1.2 Os veículos e máquinas deverão ser vistor iados se necessário, junto ao  
Parque de Máquinas do Município, s ito à Rua Rio Grande do Sul,  s/nº -  Centro -  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  sem custo adicional ao contratante.  
 
1.2.1  Após a formalização da apólice, a proponente deverá manter  
atendimento 24 (v inte e quatro)  horas ao contratante.  
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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2.1  Somente poderão part icipar desta  Lic itação as  empresas:  
 
2.1.1  Estabelecidas no país  do ramo pert inente  ao objeto da l ic itação que 
satisfaçam as condições e  disposições  cont idas neste Edital  e  seus Anexos.  
 
2.2  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas  
em quaisquer  das h ipóteses a  seguir  e lencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência , concordata, concurso de credores, d issolução 
ou l iquidação; 
 
b)  Que  em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de consti tuição, 
sejam controladoras,  col igadas  ou subsidiár ias  entre  si ;  
 
c) Que, por quaisquer mot ivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas  
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta, nas  
esferas Federal , Estadual ou Municipal , desde que o Ato tenha sido publ icado na 
imprensa of icia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o prat icou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas  serão real izadas  
nos portais  do TCU  https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/a i l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras  que não funcionem no País.  
 
e)  Que se ja servidor público ou di rigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável  pela  l i citação, conforme art.  9° ,  inciso I I I  da  Le i  8.666/93; 
 
f )  Que tenha em seu quadro social ,  gerente, diretor ,  sócio,  proprietário,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefe ito,  Vice-Prefeito,  
Vereadores ,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus  
cônjuges e companheiros, conforme § 9º do art .  105-A da Lei Orgânica  
Municipal.  
 
2.3  Este edital  não é  exclus ivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP/MEI),  e não possui  cota reservada considerando a natureza do 
objeto a ser contratado nos termos do  art . 3º,  § 4º, inciso VII I  da LC 123/2006 
e alterações promovidas pela LC  147/2014.  
 
2.3.1  O fato do edital não ser exclus ivo para Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP/MEI) , não impede sua participação neste certame, 
ainda, o mesmo contempla os benefícios da regular idade f iscal e o empate 
f icto,  para as  empresas enquadradas  nesta condição.  
 
2.4 O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições,  com fulcro no  
art igo 49, Inciso I I  e  I I I  da Le i Complementar 123/2006 e alterações promovidas  
pela Lei Complementar 147/2014, just if ica a  não aplicação de Licitação Exclus iva  
para Microempresas e Empresas de  Pequeno Porte  nos termos do Art.  48 Inciso I  
da LC  123/2006 e  alterações  promovidas  pela LC 147/2014, devido ao fato de  
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que após pesquisa de mercado, foi  ver if icado que não houveram fornecedores 
competit ivos enquadrados  como Microempresas  e  Empresas de  Pequeno Porte.   
 

 LEI  COMPLEMENTAR 123/2006 
 

Art .  49. Não se apl ica o disposto nos arts.  47 e 48 desta Lei Complementar 
quando:  
 
I I  -  não houver um mínimo de 3 (t rês)  fornecedores competit ivos enquadrados  
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local  ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências  estabelecidas no instrumento 
convocatório;  
 
I I I  -  o tratamento diferenciado e s impli f icado para as microempresas e empresas  
de pequeno porte não for vantajoso para a administração públ ica ou 
representar  prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a  ser  contratado; 
 
2.4.1  O Município visa sempre a obtenção da melhor proposta,  ou seja,  se o 
tratamento diferenciado e s impli f icado para as  microempresas e empresas de  
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar  
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a  ser contratado, não existe  
mot ivos para dar  tal  exclusividade na contratação.  
 
a)  A lei  exige que o tratamento diferenciado se mostre vantajoso, o que 
s ignif ica:  
 
i ) pagar  o melhor  preço,  a l iado à   

 

i i )  melhor  opção para a  Administração Públ ica.  

b)  Observa-se que estão na balança dois  princíp ios de peso const itucional : de 
um lado o sistema de proteção ao pequeno negócio e de outro a economicidade, 
pois não pode a Administração Públ ica incorrer em prejuízo econômico para  
fazer valer uma polít ica públ ica. Ademais , a economicidade vem acompanhada 
da escolha mais benéfica sob o ângulo dos melhores resul tados para a  
Administração, pois  não há val ia alguma se perseguir tão somente o menor  
preço se  o objeto não se prestar à  melhor  ut i l idade.   
 
c)  Trata-se tão somente da equação custo-benefício,  “a vantajosidade abrange a  
economicidade, que é uma manifestação do dever de  eficiência . A  
economicidade impõe a adoção da solução mais conveniente e ef iciente sob o 
ponto de vista da gestão dos recursos públ icos . Toda ativ idade administrat iva 
comporta um enfoque sob o prisma do custo-benefício”.   
 
d)  De Resto, o processo não exime a participação de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, desde que as mesmas  sejam competit ivas em relação ao 
mercado.  Pois ,  os  benefícios  estão claramente dispostos no edi tal .  
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3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar-se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a  
respectiva  cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances  
verbais) ,  oferta de  desconto e para a prát ica dos demais atos inerentes  ao 
certame.  (Modelo - Anexo I I I) , acompanhado do contrato social  e/ou ult ima 
alteração consolidada devidamente autenticado.  
 
3.1.1  Os  documentos mencionados no Item anter ior, inclusive o documento de 
identi fi cação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias s imples, acompanhadas dos respectivos  
originais , para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io  competente. 
 
3.1.2  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
fe ita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
f irmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME, EPP 
ou MEI, sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I) ,  acompanhada da Cert idão 
Simpli ficada da Junta Comercial.  
 
3.1.3  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter  f irma reconhecida em 
cartór io,  da ass inatura do representante legal.  
 
3.2 Se a empresa se f izer representar por procurador , faz-se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou part icular; neste  
últ imo caso mediante apresentação do ato constitut ivo da Empresa, para 
identi fi cação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o 
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços ,  
para recebimento de int imações e noti f icações , desistência ou não de recursos ,  
bem como, demais  atos pert inentes  ao certame.  
 
3.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio-gerente, di retor ou  
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir  obrigações  em decorrência  de ta l  invest idura.  
 
3.4  Cada credenciado poderá representar  apenas uma empresa l ici tante.  
 
3.5 Iniciada a Sessão, será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, a inda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por  caso fortuito ou força maior.  
 
3.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3 não 
impl icará a exclusão da empresa em part icipar do certame, mas impedirá o 
representante  de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases  do procedimento l ic itatório.  



 

 
 

 Página 5 de 56

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
3.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e  02.  
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habi l itação será públ ica, d ir igida pelo Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e  seus Anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente  edi tal.  
 
4.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os  representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic i tante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de  
preços e os documentos  de habi l itação, não sendo aceita , a part ir  desse  
momento a  admissão de novos l ic i tantes.  
 
4.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo  
representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de habi l itação. 
(Modelo -  Anexo V).  
 
4.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior , as  
seguintes  informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E  Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior ,  as  seguintes informações:  
 

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E  Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.5  Inic ialmente, será  aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e , após , o 
Envelope 02 -  Documentos  de Habil i tação.  
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
5.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser  apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em CD ou DVD (com a extensão .esl) , nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site:  www.equiplano.com.br 
 
No rodapé cl ique em: Cotação e Proposta 
 
C l ique nos l inks abaixo para salvar  os  programas e  o manual  
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Cotações 
Manual para Fornecedores 
Propostas 
 
6.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a ut i l ização do 
programa de  Geração de Proposta e  Aquivo Digital.esl ,  os quais deverão ser  
sol icitados por e-mai l  no endereço:  l ici tacao@novalaranjeiras .pr.gov.br.  
 
5.2  O  arquivo .esl  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor: Razão Social  ou denominação da l i ci tante, com seu 
endereço completo ( logradouro, número, bairro e  CEP),  te lefone f ixo/fax, 
telefone móvel , endereço eletrônico (e-mail ) , número de inscrição no Cadastro 
Nacional  de  Pessoa Juríd ica  do Ministério  da Fazenda -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se  houver;  
 
c)  Dados do Representante: Nome completo, documentos pessoais ,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo, telefone móvel e  
endereço eletrônico (e-mai l) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário: Nome completo, documentos pessoais ,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) , telefone f ixo, telefone móvel ,  
endereço eletrônico (e-mai l) ,  e  ato const itut ivo;  
 
5.3  Prazo de val idade da proposta,  não poderá ser infer ior  a 60 (sessenta)  dias ,  
a contar da data de sua apresentação.  
 
5.4  Prazo de entrega, não poderá ser  infer ior a 12 (doze)  meses ,  a contar da 
data de ass inatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.  
 
5.5  Serão desclassi f icadas as  empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia d igital  
preferencia lmente em CD ou DVD; 
 
-  O S istema Equiplano ut i l i zado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia, por falha na mídia ou falha operacional  da 
empresa.  
 
5.6  As propostas deverão conter o preço unitário e total por item, em moeda 
corrente nacional , expressos em algarismos, sem previsão inf lacionária.  Em caso 
de divergência entre  os va lores unitários e totais , serão considerados os  
primeiros .  
  
5.7  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e  
despesas,  ta is  como: custos diretos e indiretos,  tr ibutos incidentes,  taxa de  
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administração, serviços, encargos socia is ,  trabalhistas,  seguros,  t reinamento,  
lucro, transporte, bem como a entrega, e  outros necessários ao cumprimento 
integral  do objeto deste Edital  e  seus Anexos.  
 
5.8  Quaisquer tributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos, omit idos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclass if icação 
da mesma por  caracterizar preço inexeqüível no ju lgamento das propostas , 
serão cons iderados como inclusos nos preços,  não sendo considerados p leitos  
de acréscimos, a esse ou qualquer tí tulo,  devendo os serviços ser fornecidos  
sem ônus adicionais .  
 
5.9  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação,  por parte da 
l icitante, das condições estabelecidas neste Edita l  e  seus Anexos.  
 
5.10  Serão desclassi f i cadas as  propostas que não atenderem as especif icações e  
exigências  do presente Edital  e  de seus Anexos e que apresentem omissões , 
i rregularidades ou defeitos capazes de di f icultar o  julgamento, ou ainda que 
apresentarem valores  acima do f ixado no presente  Edital .  
 
5.11 Os preços propostos serão considerados completos e suf ic ientes para a  
prestação dos serviços,  objeto desta l icitação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte  da l ic itante.  
 
5.12  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros  
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nul idade do  
procedimento.   

5.13 As quantidades dos  i tens indicados no Anexo I I  poderão sofrer alterações 
para mais  ou para menos, conforme disposto no art.  65 , § 1º da Lei  nº  8.666/93.  

 
5.14  Todo e qualquer fornecimento dos serviços fora do estabelecido neste  
edital ,  em desacordo com as especif icações , será imediatamente noti fi cado à(s)  
l icitante(s)  vencedora(s) , que f icará  (o)  obrigada(s)  a substitu ir  prontamente, 
correndo por sua conta e r isco tais  substituições, sendo-lhes aplicadas, também, 
as  sanções  previstas  neste edita l.  
 
5.15 Não serão levadas em consideração quaisquer  vantagens não previstas  
neste  Edital .  
 
5.16 Juntamente com a proposta de preços as l ic itantes deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos na proposta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos prat icados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
 
5.16.1  Anexo e/ou incluso à Proposta de Preços,  a proponente deverá 
obrigatoriamente, sob pena de desclass if icação, informar os va lores individuais  
da “Franquia Reduzida” .  
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6.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1  Após apresentação da proposta, não caberá desistência , salvo por mot ivo 
justo decorrente de fato superveniente  e  aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.2  Abertos os envelopes, as  propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe 
de apoio e  credenciados  que desejarem. 
 
6.3  No julgamento e  class i f icação das propostas,  será adotado o cr itér io  de 
menor  preço por  item. 
 
6.3.1 Serão desclass i f icadas as  empresas que ultrapassarem o valor máximo 
f ixado por  item. 
 
6.4 Lido os preços, o Pregoeiro  re lacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
6.5  Dentre as  l ic itantes class if icadas serão selec ionadas para a fase de lances  
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as  demais  propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  cento da proposta de 
menor valor .   
 
6.6  Quando não for possível  obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de  
preços , nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores  
propostas  subsequentes,  até o máximo de 03 (três) , salvo empate, para  
poderem part icipar da etapa de lances verbais .  
 
6.7  A va lidade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou class if icação de apenas uma proposta 
escrita , como também a c lass i fi cação de apenas 02 (duas)  ou menos propostas 
escritas  de preço não inviabil izará a real ização da etapa de lances verbais ou 
fase de negociação.  
 
6.8  Em cont inuação, será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados, que deverão formular lances de sucessivamente, 
em valores dist intos  e  decrescentes.  
 
6.9  O Pregoeiro fará  uma rodada de lances convidando o representante da 
l icitante que ofereceu a proposta escr ita de  MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o  
seu lance e ,  em seguida, os  representantes das demais  empresas selecionadas  
na ordem decrescente de preço, e ass im sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.10  Só serão ace itos lances verbais  inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.   
 
6.11  O l ic i tante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de part icipar  de  nova rodada, caso ocorra  e  o  l i c itante  não tenha expressamente  
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declarado que encerrou seus lances.   
 
6.12  Em não havendo mais lances verbais , será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o cr itério de MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
6.13  As  Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sediadas no âmbito 
regional , terão a pr ioridade de contratação, desde que apresentem ao f inal  da 
fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores do melhor  preço válido, 
conforme disposto no Art.  48 , § 3º da Le i Complementar 123/2006 e alterações  
incluídas pela  Lei  Complementar 147/2014. 
 

 Entende-se por sediadas no âmbito regional , as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, que estejam local izadas na região do 
Território da Cidadania -  Cantuquiriguaçu, a qual  abrange uma área de 
13.986,40km² e é composta por  20 municípios:  

 

 Porto Barreiro,  Campo Bonito, Candói ,  Cantagalo, Catanduvas,  Espigão 
Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras  
do Sul , Marquinho, Nova Laranjeiras , Pinhão, Quedas do Iguaçu, Reserva 
do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná, Virmond e  
Diamante do Sul .  

http://www.territoriosdacidadania.gov.br/ 
Fonte:  S istema de Informações  Territoriais  http://sit .mda.gov.br  

 
6.13.1  A prioridade prevista no item “6.13”,  just i f ica-se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito regional e ampliação 
da eficiência  das polít icas  públicas.  
 
6.14  Ocorrendo o empate f icto,  será  adotado o seguinte  procedimento:  
 
6.14.1  Empate F icto é a faculdade que as  MEs e EPPs possuem num certame  
l icitatório de apresentar uma nova proposta, após o encerramento da disputa, 
caso a proposta destas sejam  iguais  ou até 5 % superior a proposta da l ic itante 
mais  bem classif icada.  
  
a)  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e  
empresas de  pequeno porte  que se enquadrem na s ituação de empate f i cto,  será   
realizado sorteio entre elas  para que se identif ique aquela que primeiro poderá 
apresentar proposta melhor;   
 
b)  não sendo habil i tada a microempresa ou empresa de pequeno porte ,  
vencedora, serão convocadas as  remanescentes, observada a ordem 
class i f icatória ,  para o exerc ício  do mesmo di reito.   
 
6.15  Na hipótese  de não ocorrer nenhum lance verbal ,  será  veri f icada pelo 
Pregoeiro a  aceitabil idade da proposta escrita  de  menor  preço, face  ao valor   
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estimado para a  contratação, decid indo a  respeito.  
 
6.16  Em todos os casos, será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com 
as l ic itantes  em busca do menor preço.  
 
6.17 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo 
do Pregoeiro decidi r  a  respeito.  
 
6.18  A desistência em apresentar lance verbal ,  quando convocado pelo 
Pregoeiro, impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais  e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l i citante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
6.19  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente  desistente às  penalidades constantes deste Edital .  
 
6.20  Caso não se real ize lance verbal , será  verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita  de menor preço e o valor est imado para a  contratação, se 
atender as  necessidades da administração o pregão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
6.20.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas  ao aumento do desconto.  
 
6.20.2  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior  desconto, decidindo motivadamente a  respeito.  
 
6.20.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a  todas as  condições  
do edital  e  estando o seu preço compat íve l com o prat icado no mercado,  esta  
poderá ser ace ita , podendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de preço 
melhor.  
 
6.21  Após a  f inal ização das etapas de classi fi cação (propostas escritas,  lances  
verbais e negociação, se houver),  proceder-se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO do l ic itante vencedor (class i f icado em primeiro 
lugar) , caso este seja inabil itado será aberto o envelope de habil i tação do 2º 
lugar e ass im sucessivamente até que o seguinte class i f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l i c itante vencedor, nas condições por  
ele propostas.  
 
6.22  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital ,  o  l ic i tante  será 
declarado vencedor,  sendo-lhe  adjudicado o objeto do certame.  
 
6.23  Da reunião,  lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao f inal , ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic i tantes presentes;  a  estes , sendo-lhes facultado 
esse dire ito.  
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6.23.1 Havendo recusa de qualquer l ic i tante em assinar a ata, este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo-se  concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de  recurso.  
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Para f ins de habi l i tação ao certame, os interessados  terão de satisfazer os 
requis itos relat ivos  à: habil itação juríd ica;  quali fi cação econômico-f inanceira;  
regular idade f iscal .  
 
7.1.1  Os documentos  comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,  
qualif icação econômico-f inanceira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 
7.1.2  Será comprovada a veracidade das informações constantes nos  
documentos apresentados, mediante  d il igência via on l ine,  caso haja  
divergências  entre o documento apresentado e o veri f icado, prevalecerá às  
informações on l ine .  
 
7.1.3  Os documentos de habi l itação ou credenciamento deverão ser  
autent icados  por  cartório  competente, ou por  servidor  devidamente qual if icado.  
 
7.1.3 .1  As  autenticações que por  venturas dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas  antes do inicio dos trabalhos  da sessão.  
 
7.1.3 .2  Não serão autenticados documentos na sessão, sa lvo para observar o  
Art.  4º do Decreto Federal  nº 3555/2000.  
 
7.2. As empresas deverão apresentar , dentro do Envelope Nº 02 (Documentos  
de Habil itação),  os  documentos abaixo relacionados, em plena validade:  
 
7.2.1  -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itut ivo, estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comercia is e , no caso de sociedades  
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus  administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados  de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitut ivo,  no caso de sociedades civis , acompanhada de 
prova de diretoria  em exercício;  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  
em funcionamento no País ,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a  ativ idade ass im o exig ir ;  
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e)  Cert if icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor;   
 
f )  Comprovação da S ituação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur íd icas -  
CNPJ.  
 
7.2.2  -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E  TRABALHISTA 
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante  apresentação da 
Cert idão Negativa de Débitos Relat ivos a Tr ibutos Federais e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicí l io ou sede do 
l icitante, ou outra equivalente, na forma da lei ,  mediante apresentação 
Negativa  de Débitos Relativos a  Tributos e de Dívida At iva  Estadual;  
 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Munic ipal  do domicí l io ou sede do 
l icitante, ou outra equivalente, mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relat ivos  a  Tr ibutos  e  de  Dívida Ativa  Munic ipal ;  
 
d)  Prova de regularidade relativa  ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 
(FGTS) , demonstrando s ituação regular no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos  por  lei ;  
 
e)  Cert idão Negativa  de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de  
7 de  julho de 2011).  
 
7.2.3  -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Cert idão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
 
a.1)  As cert idões , que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não super ior  a 90 (noventa)  dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
7.2.4  -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a)  Comprovação de Registro/Habi l i tação da seguradora para o exercício 
da at ividade no ramo de seguro pertinente ao objeto da l ic itação, 
emitida pela Superintendência de Seguros Privados do Ministério da 
Fazenda -  SUSEP atualizada;  
 

b)  Certidão de Administradores junto a Superintendência de Seguros 
Privados -  SUSEP.  
 

7.3  -  DECLARAÇÕES 
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 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente ass inada 
pelo representante  legal  da empresa, sob as penal idades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela  l ici tação, (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art .  9°,  inciso I I I  da  Lei  8 .666/93;  
 
b)  Declara ainda, que não possui  em seu quadro socia l , gerente, di retor , sócio,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefe ito,  Vice-
Prefe ito, Vereadores , ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros, (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105-
A §  9º da Lei  Orgânica Municipal ;  
 
c)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as  informações, condições locais  e grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V) ;  
 
d)  Não se encontra declarada inidônea para l i c itar  ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal , Estadual ,  Municipal e do Distr ito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil i tação, na 
forma do Art .  32, §  2 o ,  da Lei  nº  8.666/93 (Modelo -  Anexo V) ;  
 
f )  Declara que cumpre plenamente os requisitos de habil i tação exigidos para 
partic ipação no presente  certame (Modelo -  Anexo VI) ;  
 
g)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal  empregado(s)  com menos 
de 18 anos , em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16  
(dezesseis)  anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a part ir  
de 14 anos, nos termos do art .  7º, XXXI II ,  da Const ituição Federal e art.  27, V ,  
da Lei  nº 8.666/93.  (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
7.4 NOTA IMPORTANTE:  
 

 Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais , Estaduais  e Municipais , em qualquer esfera de Poder  
(Legis lat ivo, Executivo e Judiciário) , que impeça a expedição de  
documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ici tante f icará condicionada à  
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis  após o 
encerramento da greve. 

 No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular perante determinado órgão) ,  
haverá a inabi l itação em razão de fato superveniente, de acordo com o 
previsto no art igo 43, parágrafo 5º da Lei  nº 8.666/93.  

 Caso já este ja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou  
contrato) ,  vindo o Contratado apresentar cert idão posit iva  (ou  
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documento que demonstre que a l ici tante está irregular  perante  
determinado órgão) , ocorrerá a rescisão contratual ,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme art igo 55, inciso XII I  c/c art igo 78, I  da  
Lei  Federal  nº 8.666/93. 

 
7.5 As ME e EPP, havendo alguma restr ição na comprovação da regular idade 
f isca l  e trabalhista, a empresa não será declarada inabi l i tada, e será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) d ias úteis  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em 
que o proponente for  declarado o vencedor do certame, prorrogáveis  por igual  
período, a cri tério da Administração Públ ica,  para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais  
cert idões negativas  ou posit ivas com efeito de cert idão negativa.  
 
7.6 Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa juríd ica, ou a ela  
equiparada, aufira , em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$  
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  
 
7.6.1  Consideram-se empresas de pequeno porte, o  empresário,  a pessoa 
jurídica, ou a  ela equiparada, auf ira , em cada ano-calendár io,  rece ita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou inferior a R$  
3.600.000,00 (três  milhões e  seiscentos mi l  reais) .  
  
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
8.1  Qualquer pessoa poderá sol i citar esclarecimentos ,  providências  ou impugnar  
o presente edita l.  
 
8.2 As solicitações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal  na divisão de 
l icitações ,  ou encaminhadas através do e-mai l :  
l icitacao@novalaranjeiras.pr .gov.br , em prazo não inferior a 02 (dois)  d ias úteis  
anteriores à  data f ixada para recebimento das propostas.  
 
8.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir  sobre a  petição no prazo de 24 (vinte e  quatro)  
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3.555/2000, artigo 12.  
 
8.4  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para 
a real ização do certame, devendo-se  cumprir  o  devido prazo legal .  

 
9.  DOS RECURSOS 
 
9.1  Declarado o vencedor, qualquer l ic i tante poderá manifestar imediata e  
mot ivadamente a intenção de recorrer , quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três)  dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais  
l icitantes desde logo int imados para apresentar contra-razões em igual  número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes  
assegurada vista  imediata  dos autos.  
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9.2  A fa lta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da l icitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
 
9.3  O  recurso contra  decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  
 
9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
9.5  Decididos os recursos , a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
10. DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 Caso não haja  recurso, o Pregoeiro, na própria sessão públ ica,  adjudicará o 
objeto do certame à l ici tante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
10.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o direito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão just if icada. Em 
caso de revogação ou anulação parcial  do certame, o MUNICÍPIO poderá  
aproveitar as propostas nos termos não at ingidos pela revogação ou anulação e  
na estr ita observância aos cr itérios de julgamento previstos neste edital  e  na 
legis lação vigente.  
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para 
homologação.  
 
11.2 Após a  homologação do resultado do certame l icitatório,  a proponente  
vencedora será convocada para ass inar  o termo de Contrato de Fornecimento  
(Anexo X),  dentro do prazo máximo de 5 (cinco) d ias  úteis ,  podendo ser  
prorrogado mediante  just if icat iva,  sob pena de decair  do dire ito de contratação  
e sujeitando-se  às  penalidades previstas  em lei .  
 
11.3  É facultado ao l ic itador quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anter ior , ou ainda, recusar-se injusti f icadamente a  
assinar o termo de contrato, convocar os  proponentes remanescentes, na ordem 
de class if icação, sem prejuízo da apl icação das sanções previstas  neste edita l  e  
na legis lação.  
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1  Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 30 (tr inta)  dias  após  
a prestação dos serviços , à base dos preços unitários  apresentados na proposta, 
e mediante a apresentação da Apólice/Fatura, contendo a modal idade e o nº da 
l icitação,  agência  e conta corrente em nome da proponente, do banco a  ser  
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depositado, e das provas de regular idade com a Receita Federal , através da CND 
Cert idão Negativa  -  Conjunta RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço -  FGTS. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1  A  Secretar ia Municipal de Administração será o órgão responsável pe los  
atos de controle e administração do contrato decorrente desta l ici tação e 
indicará, sempre que solic itado pelos órgãos usuár ios, respeitada a ordem de 
registro e os quantitat ivos a serem adquiridos,  os fornecedores para os quais  
serão emit idos os  pedidos .  
 
13.2 O recebimento do objeto será real izado pela Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços, nomeada pelo Decreto Munic ipal  nº 36/2019, por  membros  
vinculados  à  secretaria que real izou a  despesa.   
 
13.3  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração será 
formal izada e  conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer  
para ret irar  o  respectivo pedido.  
 
13.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não  
comparecer , não retirar o pedido no prazo est ipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às  sanções previstas  neste 
Edita l.  
 
13.5  Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Secretar ia de Administração  
poderá indicar o próximo fornecedor a ser dest inado o pedido,  sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
14. DAS SANÇÕES 
 
14.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as  sanções previstas  
na Lei  nº 8.666/93 e  nas seguintes s ituações, dentre outras:  
 
14.1.1  Pela recusa injust if icada na prestação de serviços, nos prazos previstos  
neste edital , será apl icada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado 
sobre o valor  total  da proposta,  até  05 (c inco)  d ias  consecut ivos .  
 
14.1.2  Pe lo atraso ou demora injust i f icados da entrega, além dos prazos  
estipulados neste edital , apl i cação de multa  na razão de R$ 100,00 (cem reais) ,  
por dia ,  de  atraso ou de demora.  
 
14.1.3  Pe la entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Apólice/Fatura, apl icação de multa na razão de 10% (dez por cento) , sobre o 
valor  total  da proposta,  por  infração, com prazo de até  24 (vinte e quatro) horas  
para a efet iva  subst ituição dos serviços.  
 
14.1.4  Nos  termos do art .  7°  da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a  l ici tante, sem  
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prejuízo das demais  cominações legais  e contratuais ,  poderá f icar,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses, impedida de l ic i tar  e contratar com a Administração 
Públ ica e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores  do Município 
de  Nova Laranjeiras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita  ou lance verbal ,  após a  adjudicação;  
d)  comportamento inidôneo; 
e)  f raude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
14.1.5  Será facultado à l icitante o prazo de 05 (cinco) dias  úteis  para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações  
previstas  neste edita l.  
 
14.1.6 As multas previstas  nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos , perdas ou preju ízos que seu ato punível  venha causar à  
administração.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1  As  despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto desta l ic i tação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00160 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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01970 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02360 E 00000  FUNDEB 40% 
02370 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
02380 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
   
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03510 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
04250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04330 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05110 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
15.2 As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas  em favor  
da ampl iação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o  
interesse  da Administração, a  f inalidade e  a  segurança da contratação.  
 
15.3  A apresentação da proposta pela l icitante, implica aceitação deste edital ,  
bem como das normas legais que regem a matéria e , se porventura a l ic itante  
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas  
nesta  l ic itação.  
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15.4  Uma vez iniciada a sessão, não serão admit idos à l icitação as  part icipantes 
retardatár ias.  
 
15.5 Da sessão de abertura dos envelopes , lavrar-se-á ata ci rcunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem. 
 
15.6  Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e  as propostas ,  
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as l i c itantes ou seus 
representantes credenciados, o  Pregoeiro e  a equipe de apoio.   
 
15.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e  não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas  no Art.  48  §  3º da Lei  Federal  8.666/93.  
 
15.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatória  das l ic itantes 
class i f icadas  para a fase de lance permanecerão em poder  do Pregoeiro durante  
o prazo de 30 (tr inta)  dias  contados  da apresentação das  propostas.  Se os  
mesmos não forem ret irados no prazo de até 10 (dez) dias  após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
15.9 Servidores Municipais , ass im considerados aqueles do art igo 84, "caput" e  
parágrafo 1º, da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de part icipar deste certame 
l icitatório, (tanto como membro da di retoria da empresa ou como do quadro de 
funcionár ios desta) , por determinação do art igo 9º,  inciso I I I ,  da Lei nº 
8.666/93. 
 
15.10  Na contagem dos prazos estabelecidos  neste Edital  e  seus Anexos, excluir -
se-á  o dia  do início  e  incluir -se-á  o do vencimento.   
 
15.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a  
l icitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suficiente para just if icar  tal  conduta, 
devendo anulá- la  por i legal idade, de ofício ou por  provocação de qualquer  
pessoa, mediante  ato escrito e  fundamentado.  
 
15.11.1  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e  Termo de Contrato.  
 
15.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legitimidade das  
informações e  dos documentos apresentados em qualquer fase  da l icitação.  
 
15.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada, a sessão será redesignada 
para o dia ,  hora e local  def inidos ,  e ,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
15.14 São partes integrantes deste  Edita l :  
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a)  ANEXO I  -  Formulário  Padrão de Proposta  de Preços -  Mídia Digital ;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência  -  Especi fi cação Técnica;  
 
c) ANEXO I I I  -  Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional e  de  
Parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Carta  de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
f )  ANEXO VI  -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requis itos de  
Habil itação;  
 
g)  ANEXO VII  -  Modelos de  Declaração de não Emprego de Menores de  18 anos;  
 
h)  ANEXO VI I I  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibil idade de Preços ;  
 
j )  ANEXO X -  Minuta de Contrato.  
 

 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  21 de Março de 2019. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 
 
 

LINEU JOSE GOMES 
Prefeito Munic ipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 Página 21 de 56

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
ANEXO I  

 
 

 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  

 

 

MODELO -  PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL 

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 

www.equiplano.com.br 
 
No rodapé cl ique em: Cotação e Proposta 
 
C l ique nos l inks abaixo para salvar  os  programas e  o manual  
 
Cotações 
Manual para Fornecedores 
Propostas 

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a  ut i l ização do  
programa de  Geração de Proposta e  Aquivo Digital.esl ,  os quais deverão ser  
sol icitados por e-mai l  no endereço:  l ici tacao@novalaranjeiras .pr.gov.br.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 Anexo e/ou incluso à Proposta de Preços,  a proponente deverá 
obrigatoriamente, sob pena de desclassi f i cação, informar os valores  
individuais  da “Franquia Reduzida” .  
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ANEXO II  

 
 
 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
  

1.  DO OBJETO 
 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 

total 

1 5581 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT MASTER Nº 
105 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
RENAULT Master Ambulancia, Ano 2014, Modelo 2015, 
Placa AYJ-1532, Renavan nº 01008317958, Chassi nº 
93YMAF4MAFJ302769, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 5.142,11 5.142,11 

2 6740 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT MASTER Nº 
114 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
RENAULT Master Ambulancia, Ano 2015, Modelo 2016, 
Placa AZO-1246, Renavan nº 01047073533, Chassi nº 
93YMAFELAGJ774731, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 3.930,46 3.930,46 
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3 8676 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 111 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 2014, 
Placa AZO-7736,CHASSI N° 9C2KDO55OER235696 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      200.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 1.152,05 1.152,05 

4 8677 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 112 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 2014, 
Placa AZO-7757,CHASSI N°9C2KDO55OER338735 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      200.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 1.152,05 1.152,05 

5 8678 SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS ORE 3 Nº 
125 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ Onibus, Modelo ORE 3, capacidade 
para 56 passageiros. Ano/Modelo 2017, Renavan 
nº111741021-5 Chassi nº 9BM384069HB059839, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         300.000,00 - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                     200.000,00 
DANOS CORPORAIS                   200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE   30.000,00 
DMH                                                10.000,00 
DANOS MORAIS                            30.000,00 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 
ASSISTÊNCIA 24 HS BÁSICA (Guincho para até 
250km)  

1,00 UN 7.644,45 7.644,45 

6 9835 SEGURO TOTAL - VEICULO MB SPRINTER VAN Nº 
134 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ - Sprinter VAN 515, 20+1 
passageiros, Ano 2017, Modelo 2018, Renavan 
nº0114628695-0 Chassi nº 8AC906657JE149692, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 

1,00 UN 3.459,47 3.459,47 
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APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE   30.000,00 
DMH                                                10.000,00 
DANOS MORAIS                            30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

7 9875 SEGURO TOTAL - RETROESCAVADEIRA CASE 580N 
Nº 133 Seguro total com vigencia anual da Maquina 
Retroescavadeira CASE, Modelo 580N, Ano/Modelo 
2017, Chassi nº HBZN580CNCJAH17635, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                         221.800,00 - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                     200.000,00 
DANOS CORPORAIS                   200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE   30.000,00 
DMH                                                10.000,00 
DANOS MORAIS                            20.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho km ilimitados) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 10.263,77 10.263,77 

8 9926 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA 
ATTRACTIVE 1.4 Nº 135 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018,Renavan nº0115076665-2 Chassi nº 
9BD19713HJ3356843, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 1.708,81 1.708,81 

9 9927 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA 
ATTRACTIVE 1.4 Nº 136 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018, Renavan nº0115139463-6 Chassi nº 
9BD19713HJ3356784, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 

1,00 UN 1.708,81 1.708,81 
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250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

10 10093 SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBISHI L200 
TRITON GL 2.4 4X4 MT Nº 139 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo MITSUBISHI L200 TRITON 
GL 2.4 4X4 MT, Ano 2018, Modelo 2019,Renavan 
nº01164931951 Chassi nº 93XLJKL1TKCJ13337, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      100.000,00 
DANOS CORPORAIS                    100.000,00 
APP MORTE                                    10.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    10.000,00 
DANOS MORAIS                             20.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Ilimitado) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 3.215,98 3.215,98 

11 11356 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 141 Seguro total com vigencia anual 
do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 2018, 
Modelo 2019, Placa BCS-OG44, Renavan 
nº0117582878-7Chassi Nº 9BD57834FKY302669, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

1,00 UN 2.324,11 2.324,11 

12 11357 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 142 Seguro total com vigencia anual 
do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 2018, 
Modelo 2019, Placa BCS-OG42, Renavan 
nº0117583063-9 Chassi Nº 9BD57834FKY302349, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 2.324,11 2.324,11 

13 11358 SEGURO TOTAL - VEICULO VW GRAN MICRO Nº 138 1,00 UN 6.579,96 6.579,96 
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Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Micro-Onibus Gran Micro, 8160 OD, 
Ano 2018, Modelo 2019, Placa BCM-6115, Renavan 
nº9032671-6 Chassi Nº 9532M52P6KR901453, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         250.000,00 - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                     150.000,00 
DANOS CORPORAIS                   200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE   30.000,00 
DMH                                                10.000,00 
DANOS MORAIS                            30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

14 11359 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET MONTANA 
LS Nº 140 Seguro total com vigencia anial do Veiculo 
GM-Chevrolet, Montana LS 1.4 (ambulancia), Ano 2018, 
Modelo 2019, Placa BCS-0G40, Renavan nº117583198-
8 Chassi Nº 9B66ABO30KB139825, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                      150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    200.000,00 
APP MORTE                                    30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE    30.000,00 
DMH                                                 10.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 2.806,12 2.806,12 

15 11360 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO MILLE Nº 63 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno 
Mille Way Economic 1000, Ano/Modelo 2011, Placa 
ATW-9240, Renavan nº32309841-0, Chassi 
9BD15844AB6570681, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                     150.000,00 
DANOS CORPORAIS                   200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE   30.000,00 
DMH                                                10.000,00 
DANOS MORAIS                            30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 1.234,13 1.234,13 

16 11361 SEGURO TOTAL - VEICULO VW KOMBI 1.4 Nº 137 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Kombi 1.4, Ano 2009, Modelo 2010, 
Placa ASD-9785 Renavan nº 0019125024-4, Chassi 

1,00 UN 1.679,03 1.679,03 
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9BWMF07X7AP015550, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                     150.000,00 
DANOS CORPORAIS                   200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE   30.000,00 
DMH                                                10.000,00 
DANOS MORAIS                            30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 

17 11371 SEGURO TOTAL - RETROESCAVADEIRA 103.5HP Nº 
143 Seguro total com vigencia anual da Maquina 
Retroescavadeira 103.5HP, XCMG MOD XT870BR, 
Ano/Modelo 2018, Chassi nº XUG08700TJPA00445, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         247.000,00 - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                     200.000,00 
DANOS CORPORAIS                   200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE   30.000,00 
DMH                                                10.000,00 
DANOS MORAIS                            20.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho km ilimitados) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1,00 UN 15.160,00 15.160,00 

TOTAL 71.485,42 

 
1.1  O  julgamento será por  item, sob o cr itér io  de menor preço.  
 
1.2  Deverão ser usadas apenas duas casas após a ví rgula,  as  demais  não serão 
consideradas.  

 
1.2.1  De  forma a lguma haverá arredondamento de valor.  
 
1.3  Será aceita  oferta  em moeda brasi leira .  
 
2. DOS SERVIÇOS 
 
2.1 Os veículos e máquinas deverão ser vistor iados se necessário, junto ao  
Parque de Máquinas do Munic ípio, s ito à Rua Rio Grande do Sul , s/nº -  Centro -  
Nova Laranjeiras  -  Pr ,  sem custo adicional  ao contratante.  
 
2.2  Após a formali zação da apólice,  o proponente deverá manter atendimento 
24 (vinte e quatro) horas  ao contratante.  
 
2.3 O fornecedor que não prestar os  serviço ou não cumprir  as obr igações  
estabelecidas no Termo de Contrato, estará sujeito às sanções previstas neste  
Edita l.  
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2.4  O recebimento do objeto será real izado pela Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços, nomeada pelo Decreto Munic ipal  nº 36/2019, por  membros  
vinculados  à  secretaria que real izou a  despesa.  
 
2.4.1  Caso o serviço não seja aceito, por algum motivo devidamente just if icado, 
ou apresente alguma desconformidade com as característ icas exig idas no 
presente edital , a proponente vencedora terá que refazê- lo imediatamente, sob 
pena de rescisão do contrato.  
 
2.4.2  Todos os custos relacionados com o objeto, bem como os encargos sociais ,  
correrão por conta do contratado.  
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1  Os serviços serão pagos em até 4 (quatro) parcelas de igual  valor , não 
podendo haver di ferenciação de preços para pagamento em até 4 (quatro)  
parcelas, sendo que serão efetuados até a data de vencimento da mesma, 
preferencia lmente com vencimento para o dia  15  de cada mês.  
 
3.2  A Fatura deverá vir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF do  
FGTS para posterior  pagamento.  
 
3.2.1  Caso a  cert idão e/ou o cert i f icado estejam vencidos, o pagamento f icará  
retido até sua regular ização, não podendo a proponente cobrar juros ou mora, 
devendo manter as  coberturas  seguradas.  
 
3.3  Deverá constar na apólice/fatura, obr igatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 -  PMNL 
CONTRATO Nº __/2019 
 
3.3.1  Caso haja erro na apól ice/fatura o pagamento f icará suspenso até que 
sejam sanados os problemas.  

 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1 -  Do Valor  de Mercado Referenciado:  
 
Em caso de indenização integral , o valor pago deverá ser tomado como base em 
100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Inst ituto de 
Pesquisas Econômicas,  divulgada pelo s ite www.f ipe.org.br ,  e/ou valor  
determinado, conforme especif icado no item.   
 
Em caso de ext inção ou interrupção da publicação da tabela  FIPE, a  tabela  
subst ituta será a tabela MOLICAR, d ivulgada pelo s ite www.mol icar.com.br, com 
o mesmo percentual ,  vedada a  uti l ização de qualquer outra  tabela.   
 
Tratando-se  de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o  va lor será   
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determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 
(noventa) dias a contar data de seu recebimento pelo TCU, independentemente 
da qui lometragem rodada no período.   
 
Entende-se por valor  de veículo novo, o  valor do veículo zero quilômetro  
constante  da tabela  de referência  quando da l iquidação do sinistro.   
 
4.2 -  Da Apólice:   
 
A emissão deverá resultar em uma única apólice , que ocorrerá por meio 
eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE.  
 
Deverá constar  na apólice:  
 
a)  Ident if icação e descrição de cada veículo com suas devidas  
especif icações;  
b)  Indicação da tabela  de referência e da tabela subst ituta  e seus  
respectivos  veículos de publicação;  
c)  Indicação do fator de ajuste , em percentual , a ser ut i l izado. No caso 
100%; 
d)  Prêmios discriminados por cobertura, conforme tabela descr ita neste 
termo de referência;  
e)  Bônus,  quando houver;  

f)  Franquia  apl icável .  

 
A apólice deverá ser d isponibi l izada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos  
e com assinatura eletrônica  válida, no prazo máximo de 15 (quinze)  dias,  a  
contar  da emissão da nota de empenho.  
 
Após a disponibi l ização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até  
15 (quinze) d ias para veri f icação da sua conformidade e posterior confirmação 
de validade.   
 
Para a inclusão por endosso ou para correção de dados , como placa de veículos ,  
classe de bônus , entre  outros , a CONTRATADA disporá de até 15 (quinze) dias , a 
contar do recebimento do pedido expresso pela respectiva unidade f iscal izadora 
do contrato.  
 
O fato de a seguradora deixar de disponibi l izar  a apól ice no prazo est ipulado 
não inval ida a aplicação, dentro do prazo e  termos previstos nesta contratação, 
da cobertura deste  serviço em ocorrências  de  sinist ros e/ou problemas 
corre latos bem como a aplicação das penas previstas  em lei  pelo referido 
atraso.   
 
Caso haja  alguma avaria pré-existente e qual if icada na vistoria  de contratação 
do seguro, isto não será impedit ivo para contratação, sendo, porém, estas  
avarias  excluídas da cobertura do seguro em caso de sin istro de Perda Parcial .  
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Após procedimento de recuperação pela  Prefe itura Municipal , durante a  
vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para 
exclusão da 'Cláusula  de Avaria' .  
 
Avarias  preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral .  
 
Caso a seguradora deixe  de real izar a  v i stor ia prévia,  será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior ,  assumindo ass im a responsabil idade, a  
partir  da contratação, de acordo com objeto deste seguro.   
 
4.3 -  Do Aviso de Sinistro:   
 
A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e  
quatro)  horas por dia  durante  7 (sete)  dias  da semana, centra l  de comunicação 
para aviso de s in istro.  
 
A central  poderá funcionar por e-mai l ,  te lefone, fax ou serviço onl ine, com 
acessibi l idade em todo o terr itór io  nacional .  
 
Após regis tro de s inistro, por um dos meios acima elencados , a CONTRATADA 
terá,  no máximo, 5 (cinco) dias , a contar da data do registro, para real izar a  
v istor ia  no veículo e proceder à l iberação do serviço a  ser executado.  
 
Havendo a necessidade de reboque, a  CONTRATADA deverá atender em um 
prazo máximo de 3 (três)  horas,  após  o aviso de s in istro.   
 
4.4 -  Dos Bônus:   
 
A l icitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, 
deverá observar os bônus já existentes devendo mantê-los e os  atualizando a 
cada prorrogação contratual  se  houver.   
 

4.5 -  Do Endosso:   
 
Quaisquer alterações tais  como: inclusão, subst ituição e exclusão de veículos ,  
na apól ice poderão ser sol icitadas pela Prefeitura Municipal  e processadas pela  
seguradora, mediante  endosso.   
 
Poderá ser sol icitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço,  local de permanência e unidade da federação para 
ut i l ização do veículo,  chassi  e  placas dos ve ículos emit idos erroneamente, entre  
outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período 
da vigência  da apól ice.  
 
A emissão de Endosso não deverá ser super ior ao prazo de 15 (quinze) d ias, a  
contar  de  pedido expresso pela respect iva  unidade f isca lizadora do contrato.  
 
4.6  -  Da Franquia:  
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A franquia considerada é a obrigatória , devendo ser observados os itens a  
seguir :  
 
A franquia não deverá ser objeto de c lassi f icação das propostas, que serão  
avaliadas exclusivamente em função dos  preços propostos (prêmio).  
 
Os valores  das f ranquias deverão constar  obrigatoriamente nas propostas e  na  
apólice .  
 
Os valores de franquias considerados especif icamente para ocorrência de  
s inistros com subst ituições unicamente de i tens como para-brisas  frontais ,  
retrovisores , faróis  e  lanternas não deverá exceder o l imite máximo de R$  
200,00 (duzentos reais) ,  não sendo cumulat ivas com outras f ranquias.  
 
A franquia de que t rata este item será aplicada de acordo com a quantidade de 
peças s in istradas. Ass im, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um 
farol  e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e  outra para a  
lanterna.  
 
Havendo s inist ro com a necessidade específ ica de subst itu ição de vidros laterais  
e traseiros, t roca de lente de retrovisores e  reparo em tr incas de  para-brisas ,  a 
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.  
    
Em caso de S inistro de Perda Parcial , o valor referente à franquia deverá ser 
pago pela Prefeitura Municipal , pr iori tariamente, à concessionária/oficina que 
promover o conserto do veículo.  
 
Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relat iva ao 
F isco, à Segur idade Socia l  e  ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá  
ser efetuado à seguradora emitente da apólice,  que se responsabil izará pelo 
repasse.  
 
Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral  ou danos  
causados por  incêndio, queda de raio e/ou explosão.  
 
4.7  -  Dos Salvados:  

 
Uma vez paga a indenização integral ,  os  salvados  passam a ser de inte ira  
responsabi l idade da seguradora.  
 
É  de inteira responsabil idade da seguradora contratada, providenciar a  
transferência dos referidos sa lvados e o devido encerramento de registro em 
nome da CONTRATADA junto aos órgãos pert inentes.  
  
4.8  -  Dos S inistros:  

 
Dos Riscos Cobertos:  “SEGURO TOTAL”.  O seguro deverá cobrir  os  r iscos  
derivados da circulação do veículo segurado,  as  despesas indispensáveis  ao  
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salvamento e transporte do veículo até a of icina autorizada pela CONTRATANTE, 
e as  indenizações ou prestações de serviços correspondentes a  cada uma das  
coberturas de  seguro, em todo o terr itór io  nacional ,  conforme segue:  
 
Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de  roubos ou furto, 
incluindo os  vidros.   
 
Col isão com veículos,  pessoas  ou animais ,  abalroamento e capotamento.  
 
Raios e  suas consequências.  
 
Incêndios  e explosões,  ainda que resultantes de atos danosos prat icados  de  
forma isolada e eventual  por terceiros.   
 
Quedas em precipícios  ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 
veículo.  
  
Acidentes durante  o transporte do ve ículo por  meio apropr iado.  
  
Submersão total ou parcial  em água doce proveniente de enchente ou 
inundações, inclusive  quando guardado em subsolo.  
  
Em casos  de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 
hig ienização quando o s inist ro não at ingir  o valor da franquia.  Sua uti l ização  
não impl ica  perda de bônus  para o segurado.  
 
Granizo.  
  
Danos causados durante o tempo em que, como consequência  de roubo ou  
furto, est iver em poder de terceiros,  exclu ídas,  neste caso, indenizações por  
danos  mater iais  ou pessoais  causados a  terceiros.  
  
Quebra de para brisas, total  ou parcial , faróis  e/ou lanternas , retrovisores ,  
obedecendo ao disposto nos itens acima.  
 
Responsabi l idade Civi l  Facultativa  (RCF -  Danos Pessoais) .  
  
Acessórios  não referentes a  som e  imagem, inclusive os  originais  de  fábrica.  
 
Cobertura adicional  de assistência 24  horas,  com os  seguintes serviços  mínimos:  
  
a)  Chaveiro;   
b)  Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente,  
pane mecânica ou elétrica,  até  a  oficina autorizada pela  CONTRATANTE;  
c)  Transporte da pessoa segurada por  imobi l ização do veículo 
segurado; transporte das pessoas  seguradas  por  roubo ou furto do veículo.   
 
4.9  -  Da Vistoria  Prévia:  
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As l ic itantes interessadas em vistoriar  os veículos a serem segurados poderão 
comparecer a Prefe itura Municipal de Nova Laranjeiras, no horário de  
expediente, de  segunda à  sexta-feira  das 08:00 às  17:00 horas.  
 
A vistoria dos veículos constantes no ANEXO II  deverá ser marcada previamente  
por intermédio do telefone (42) 3637-1148, junto à Secretaria  de Administração  
do Município.  
 
Quando solic itada, a vistor ia deverá ser marcada no prazo de, no mínimo, 72  
(setenta e  duas)  horas  antes da sua realização.  
 
Quando soli ci tada, a vistoria deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito)  
horas antes do horário estabelecido para a abertura do Pregão, fi xada no 
preâmbulo deste  Edita l .  
 
Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos  previs tos para a sua 
marcação ou realização, considerar-se-á  que todos os concorrentes aceitaram as  
condições  em que se encontram os  veículos.  
 
O fato de a seguradora deixar de realizar  a v istoria  ora prevista não mot iva 
descumprir as  obrigações pertinentes a  esse objeto, inclusive quanto à  
cobertura de equipamentos  e  de acessórios.   
 
4.10 -  Da Regulação de Sinistro:  
 
Ocorrendo s inistro, a  seguradora deverá realizar o exame das causas e as  
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco)  dias úteis para caracterizar o r isco, 
suas  consequências  e  concluir  sobre a cobertura.  
 
Decorrido o prazo estabelecido acima e , caso não haja pronunciamento por  
parte da seguradora,  a Prefeitura Municipal poderá autor izar a  real ização de  
correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução  
integralmente.  
 
Não será f ixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a  
cr i tério da Prefe itura  Munic ipal.  
 
Ocorrendo s inist ro que resulte em pagamento de indenização parcia l , a 
reintegração será automática  sem cobrança de prêmio adicional .  
 
Em caso de s inist ros em que o ve ículo ace ite recuperação, a escolha da of icina 
para execução do serviço f icará totalmente a cargo da Prefeitura Munic ipal ,  não 
cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para l iberação da  
execução do serviço.  
 
O prazo máximo para as  indenizações decorrentes de sinist ro não poderá ser  
superior  a  30  (tr inta)  dias  do aviso de sinist ro.  
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Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anter ior, a seguradora  
f i cará sujeita a multa diária correspondente 2% (dois  por cento) do valor da 
indenização a lém das  penalidades  previstas  em lei .   
 
4.11 -  Da Indenização:  
 
Todas as  despesas de  salvamento durante e após a  ocorrência de um s inistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por  conta da seguradora.  
 
Os danos materia lmente comprovados, causados pela seguradora ou por  
terceiros, na tentat iva de evitar o sin istro ou minorar  o dano ou salvar a coisa  
serão de total  responsabil idade da seguradora.  
 
Na ausência de cobertura específi ca, deverá ser ut i l izado até a total idade do 
l imite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os  
danos materiais comprovadamente causados pela Prefeitura Municipal e/ou por  
terceiros na tentativa de  evitar  o s inistro, minorar o dano ou salvar a  coisa.  
  
4.12 -  Da Indenização Integral:  
 
Será caracterizada a indenização integral  quando os preju ízos , resultantes de  
um mesmo s inistro, at ingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e  
cinco por cento)  do valor referenciado.  
 
Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir ,  do valor 
referenciado, va lores  concernentes  a  avarias  previamente constatadas.  
 
Na l iquidação de s inistros por indenização integral , o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido 
com os  dados da proprietár ia  do veículo e da sociedade seguradora.   
 
4.13 -  Da Exclusão:  
 
Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice,  de exclusão  
de veiculo(s) , a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor  
total  a  ser  devolvido à  Administração Publ ica,  mediante  a  aplicação da fórmula:   
 
X  ÷  12  =  Y  e  Y  x Z  =  VT onde:  
X  =  Valor anual  do prêmio por veículo;   
12 =  Número de meses;   
Y  = Valor mensal  do prêmio por veículo;   
Z = Número de meses  restantes para o término da apól ice;   
VT =  Valor  tota l  a  ser  devolvido à  Administração Públ ica.  
  
O valor de Z , número de meses restantes para o término da apól ice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação real izada pela Prefeitura Municipal  
à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser reali zada por  
meio de correspondência  eletrônica  com confirmação de entrega e  recebimento  
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ou via  carta com aviso de recebimento.  
 
Considera-se  mês, para efeito deste  cálculo,  período superior  a  15  dias.  
 
A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser reali zada mediante 
impressão e pagamento de GR,  devendo a  empresa enviar recibo, devidamente 
quitado a  Prefe itura  Municipal.  

 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  21 de Março de 2019. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Munic ipal   
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ANEXO II I   

 
 
 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E  DE PARENTESCO 

 
 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal ,  o Sr.  (inser ir  o nome completo) ,  portador da carteira de  
identidade RG sob o nº ( inser ir o número)  e  do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no artigo 9° , inciso I I I  da  Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL ,  que não  
é servidor ou dir igente de órgão ou entidade contratante ou responsável pe la  
l icitação.  

 
Declara,  ainda,  para os f ins  do contido no art igo 105-A,  § 9°  da Lei  

Orgânica do Município de Nova Laranjeiras,  que a pessoa jur íd ica acima referida 
não possui em seu quadro social , gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefe ito,  Vice-Prefeito,  
Vereadores ,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus  
cônjuges e companheiros,  que sejam integrantes do quadro societário da 
empresa.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por  extenso do responsável  pela  Pessoa Juríd ica)  
 
 
 

(assinatura e  carimbo do CNPJ)  
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ANEXO IV  

 
 
 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

Indicamos o (a)  Sr.(a)  ( inserir o nome completo) ,  portador da cédula de  
identidade RG sob o nº ( inserir o número) ,  Órgão expedidor ( inserir  o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inser ir  o número) ,  como nosso representante legal na Lici tação 
em referência ,  podendo rubr icar ou ass inar documentos (habi l i tação e  
proposta) , manifestar, dar lances , prestar todos os esc larecimentos de nossa 
proposta,  interpor recursos, desis tir de prazos e recursos ,  enfim, prat icar todos  
os atos necessários ao f iel  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por  extenso do responsável  pela  Pessoa Juríd ica)  
 
 
 

(assinatura e  carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar  cópia autent icada do RG e  CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, 

IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
 
 

 A empresa,  abaixo ass inada, declara,  sob as  penas da lei ,  que:  
 
1  -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ici tatório,  ciente da obr igator iedade de declarar,  em 
havendo, ocorrências  posteriores que o inabil ite para participar de certames  
l icitatórios.  
 
2  -  Os documentos  que compõem o Edita l  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as  informações, condições locais  e grau de dif iculdade 
da entrega.  
 
3  -  Não se encontra declarada in idônea para l icitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal ,  Estadual ,  Municipal  e  do Distr i to  Federal .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por  extenso do responsável  pela  Pessoa Juríd ica)  
 
 
 

(assinatura e  carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI 

 
 

 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
    
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº  
10/2019-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requis itos  de  
habil itação exigidos  para part icipação no presente certame.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por  extenso do responsável  pela  Pessoa Juríd ica)  
 
 
 

(assinatura e  carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação.  
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ANEXO VI I  

 
 

 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 
 

D E  C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal , DECLARA ,  para  
f ins  do disposto no inciso V do art .  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor  
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis  anos.  
 
Ressalva:  emprega menor, a parti r  de  quatorze  anos, na condição de aprendiz  
S im (    )    Quantos  (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por  extenso do responsável  pela  Pessoa Juríd ica)  
 
 
 

(assinatura e  carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

( inser ir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inser ir  o número) ,  Endereço 
( inser ir  o endereço completo) ,  declara, sob as penas da Lei , que a mesma está  
estabelecida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual ,  conforme conceito legal  e f isca l  de nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os  benef ícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 
 

 

(Carimbo e  assinatura do Representante  Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação.  
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ANEXO IX 

 
 

 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
L icitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos e  máquinas rodoviár ias da frota municipal.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 
 
 
 
A pessoa jurídica ( inser ir  o nome da proponente) ,  por  intermédio de seu 
representante  legal , o Sr.  ( inserir  o nome) ,  portador  da carte ira de identidade 
RG sob o nº ( inser ir  o número)  e  do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei , para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por esta empresa, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos prat icados no mercado 
local/regional  atualmente.  
 
 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a  presente.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2019. 

 
 
   

(Nome completo por  extenso do responsável  pela  Pessoa Juríd ica)  
 
 
 

(assinatura e  carimbo do CNPJ)  
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA xx,  CONFORME 
LIC ITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL. 

 
 

Pelo presente instrumento part icular celebram entre si ,  de um lado, o  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul , nº 2122, Centro, Nova Laranje iras  -  PR,  
neste ato representada pelo Prefeito Municipal  José  Lineu Gomes, portador de 
cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e do CPF/MF 240.909.729-49, 
doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa: xx,  inscrita  
no CNPJ nº xx, neste ato representada pelo Sr.  xx, brasileiro, xx, xx, portador da 
Carteira de Ident idade RG nº xx/xx, inscrito no CPF nº xx,  res idente e  
domicil iado na xx, nº xx, xx, xx,  doravante denominada CONTRATADA ,  acordam 
e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, e  
alterações poster iores, ass im como pelas condições da Lici tação Modal idade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL ,  bem como nos termos da proposta 
apresentada pela  Contratada e pelas cláusulas  a seguir  expressas, definidoras  
dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  
 
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART. 55, I, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL ÁUSUL A PR IM EI R A :  O presente contrato tem por  objeto a contratação de  
empresa para prestação de serviços de seguro de veículos e máquinas 
rodoviár ias da frota municipal, de acordo com as especif icações cont idas na 
proposta de preços e termo de referência do Edita l  de Pregão Presencial  
10/2019. 
 
PA R Á GR AFO  ÚNICO:  Os serviços serão pagos em até 4 (quatro) parcelas de igual  
valor ,  não podendo haver  diferenciação de preços  para pagamento em até 4  
(quatro) parcelas, sendo que serão efetuados até  a data de vencimento da  
mesma, preferencia lmente com vencimento para o dia  15  de cada mês.  
 
 

DO  REG I ME  D E EXE C UÇ ÃO  O U DA  FOR M A D E FO R NE CIM ENT O  
(A RT.  55,  I I ,  LE I  8 .666/93) 

Clausula Segunda :  A Contratada deverá cumprir  as  seguintes premissas para 
confecção das apól ices de  seguro:   
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Do Valor  de Mercado Referenciado:  
 
Em caso de indenização integral , o valor pago deverá ser tomado como base em 
100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Inst ituto de 
Pesquisas Econômicas,  divulgada pelo s ite www.f ipe.org.br ,  e/ou valor  
determinado, conforme especif icado no item. 
 
Em caso de ext inção ou interrupção da publicação da tabela  FIPE, a  tabela  
subst ituta será a tabela MOLICAR, d ivulgada pelo s ite www.mol icar.com.br, com 
o mesmo percentual ,  vedada a  uti l ização de qualquer outra  tabela. 
  
Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o va lor será  
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 
(noventa) dias a contar data de seu recebimento pelo TCU, independentemente 
da qui lometragem rodada no período.  
  
Entende-se por valor  de veículo novo, o  valor do veículo zero quilômetro  
constante  da tabela  de referência  quando da l iquidação do sinistro.  
  
Da Apólice:   
 
A emissão deverá resultar em uma única apólice , que ocorrerá por meio 
eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE.  
 
Deverá constar  na apólice:  
 
a)  Ident if icação e descrição de cada veículo com suas devidas  

especif icações;  
b)  Indicação da tabela  de referência e da tabela subst ituta  e seus  
respectivos  veículos de publicação;  
c)  Indicação do fator de ajuste , em percentual , a ser ut i l izado. No caso 
100%; 
d)  Prêmios discriminados por cobertura, conforme tabela descr ita neste 
termo de referência;  
e)  Bônus,  quando houver;  

f)  Franquia  apl icável .  

 

A apólice deverá ser d isponibi l izada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos  
e com assinatura eletrônica  válida, no prazo máximo de 15 (quinze)  d ias,  a  
contar  da emissão da nota de empenho.  
 
Após a disponibi l ização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até  
15 (quinze) d ias para veri f icação da sua conformidade e posterior confirmação 
de validade.  
  
Para a inclusão por endosso ou para correção de dados , como placa de veículos ,  
classe de bônus , entre  outros , a CONTRATADA disporá de até 15 (quinze) dias , a 
contar  do recebimento do pedido expresso pela  respect iva  unidade f iscal izadora  
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do contrato.  
 
O fato de a seguradora deixar de disponibi l izar  a apól ice no prazo est ipulado 
não inval ida a aplicação, dentro do prazo e  termos previstos nesta contratação, 
da cobertura deste  serviço em ocorrências  de  sinist ros e/ou problemas 
corre latos bem como a aplicação das penas previstas  em lei  pelo referido 
atraso.  
  
Caso haja a lguma avar ia preexistente e qual i f icada na vistor ia de contratação do 
seguro, isto não será impedit ivo para contratação, sendo, porém, estas avarias  
excluídas da cobertura do seguro em caso de s inistro de Perda Parcial .  
 
Após procedimento de recuperação pela  Prefe itura Municipal , durante a  
vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para 
exclusão da 'Cláusula  de Avaria' .  
 
Avarias  preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral .  
 
Caso a seguradora deixe  de real izar a  v i stor ia prévia,  será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior ,  assumindo ass im a responsabil idade, a  
partir  da contratação, de acordo com objeto deste seguro.   
 
Do Aviso de Sinistro:   
 
A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e  
quatro)  horas por dia  durante  7 (sete)  dias  da semana, centra l  de comunicação 
para aviso de s in istro.  
 
A central  poderá funcionar por e-mai l ,  te lefone, fax ou serviço onl ine, com 
acessibi l idade em todo o terr itór io  nacional .  
 
Após regis tro de s inistro, por um dos meios acima elencados , a CONTRATADA 
terá,  no máximo, 5 (cinco) dias , a contar da data do registro, para real izar a  
v istor ia  no veículo e proceder à l iberação do serviço a  ser executado.  
 
Havendo a necessidade de reboque, a  CONTRATADA deverá atender em um 
prazo máximo de 3 (três)  horas,  após  o aviso de s in istro.  
  
Dos Bônus:   
 
A l icitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, 
deverá observar os bônus já existentes devendo mantê-los e os  atualizando a 
cada prorrogação contratual  se  houver.   
 
Do Endosso:   
 
Quaisquer alterações tais  como: inclusão, subst ituição e exclusão de veículos ,  
na apól ice  poderão ser solici tadas pela  Prefeitura  Municipal  e processadas  pela   
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seguradora, mediante  endosso.   
 
Poderá ser sol icitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço,  local de permanência e unidade da federação para 
ut i l ização do veículo,  chassi  e  placas dos ve ículos emit idos erroneamente, entre  
outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período 
da vigência  da apól ice.  
 
A emissão de Endosso não deverá ser super ior ao prazo de 15 (quinze) d ias, a  
contar  de  pedido expresso pela respect iva  unidade f isca lizadora do contrato.  
 
Da Franquia:  
 
A franquia considerada é a obrigatória , devendo ser observados os itens a  
seguir :  
 
A franquia não deverá ser objeto de c lassi f icação das propostas, que serão  
avaliadas exclusivamente em função dos  preços propostos (prêmio).  
 
Os valores  das f ranquias deverão constar  obrigatoriamente nas propostas e  na  
apólice .  
 
Os valores de franquias considerados especif icamente para ocorrência de  
s inistros com subst ituições unicamente de i tens como para-brisas  frontais ,  
retrovisores , faróis  e  lanternas não deverá exceder o l imite máximo de R$  
200,00 (duzentos reais) ,  não sendo cumulat ivas com outras franquias.  
  
A franquia de que t rata este item será aplicada de acordo com a quantidade de 
peças s in istradas. Ass im, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um 
farol  e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e  outra para a  
lanterna.  
 
Havendo s inist ro com a necessidade específ ica de subst itu ição de vidros laterais  
e traseiros, t roca de lente de retrovisores e  reparo em tr incas de  para-brisas ,  a 
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.  
    
Em caso de S inistro de Perda Parcial , o valor referente à franquia deverá ser 
pago pela Prefeitura Municipal , pr iori tariamente, à concessionária/oficina que 
promover o conserto do veículo.  
 
Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relat iva ao 
F isco, à Segur idade Socia l  e  ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá  
ser efetuado à seguradora emitente da apólice,  que se responsabil izará pelo 
repasse.  
 
Não haverá cobrança de franquia  em caso de Indenização Integral  ou danos  
causados por  incêndio, queda de raio e/ou explosão.  
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Dos Salvados:  
 
Uma vez paga a indenização integral ,  os  salvados  passam a ser de inte ira  
responsabi l idade da seguradora.  
 
É  de inteira responsabil idade da seguradora contratada, providenciar a  
transferência dos referidos sa lvados e o devido encerramento de registro em 
nome da CONTRATADA junto aos órgãos pert inentes.   
 
Dos Sinistros:  
 
Dos Riscos Cobertos:  “SEGURO TOTAL”.  O seguro deverá cobrir  os  r iscos  
derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis  ao  
salvamento e transporte do veículo até a of icina autorizada pela CONTRATANTE, 
e as  indenizações ou prestações de serviços correspondentes a  cada uma das  
coberturas de  seguro, em todo o terr itór io  nacional ,  conforme segue:  
 
Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de  roubos ou furto, 
incluindo os  vidros.  
  
Col isão com veículos,  pessoas  ou animais ,  abalroamento e capotamento.  
 
Raios e  suas consequências.  
 
Incêndios  e explosões,  ainda que resultantes de atos danosos prat icados  de  
forma isolada e eventual  por terceiros.   
 
Quedas em precipícios  ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 
veículo.   
 
Acidentes durante  o transporte do ve ículo por  meio apropr iado.  
  
Submersão total ou parcial  em água doce proveniente de enchente ou 
inundações, inclusive  quando guardado em subsolo.   
 
Em casos  de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 
hig ienização quando o s inist ro não at ingir  o valor da franquia.  Sua uti l ização  
não impl ica  perda de bônus  para o segurado.  
 
Granizo.   
 
Danos causados durante o tempo em que, como consequência  de roubo ou  
furto, est iver em poder de terceiros,  exclu ídas,  neste caso,  indenizações por  
danos  mater iais  ou pessoais  causados a  terceiros.  
  
Quebra de para brisas, total  ou parcial , faróis  e/ou lanternas , retrovisores ,  
obedecendo ao disposto nos itens acima.  
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Responsabi l idade Civi l  Facultativa  (RCF -  Danos Pessoais) .   
 
Acessórios  não referentes a  som e  imagem, inclusive os  originais  de  fábrica.   
 
Cobertura adicional  de assistência 24  horas,  com os  seguintes serviços  mínimos:  
  
a)  Chaveiro;   
b)  Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente,  
pane mecânica ou elétrica,  até  a  oficina autorizada pela  CONTRATANTE;  
c)  Transporte da pessoa segurada por  imobi l ização do veículo 
segurado; transporte das pessoas  seguradas  por  roubo ou furto do veículo.   
 
Da Vistor ia  Prévia:  
 

As l ic itantes interessadas em vistoriar  os veículos a serem segurados poderão 
comparecer a Prefe itura Municipal de Nova Laranjeiras, no horário de  
expediente, de  segunda à  sexta-feira  das 08:00 às  17:00 horas.  
  
A vistoria dos veículos constantes no ANEXO II  deverá ser marcada previamente  
por intermédio do telefone (0xx42) 3637-1148, junto à  Secretar ia de  
Administração do Municíp io.  
 
Quando solic itada, a vistor ia deverá ser marcada no prazo de, no mínimo, 72  
(setenta e  duas)  horas  antes da sua realização.  
 
Quando soli ci tada, a vistoria deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito)  
horas antes do horário estabelecido para a abertura do Pregão, fi xada no 
preâmbulo deste  Edita l .  
 
Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos  previs tos para a sua 
marcação ou realização, considerar-se-á  que todos os concorrentes aceitaram as  
condições  em que se encontram os  veículos.  
 
O fato de a seguradora deixar de realizar  a v istoria  ora prevista não mot iva 
descumprir as  obrigações pertinentes a  esse objeto, inclusive quanto à  
cobertura de equipamentos  e  de acessórios.   
 
Da Regulação de S inistro:  
 

Ocorrendo s inistro, a  seguradora deverá realizar o exame das causas e as  
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco)  dias úteis para caracterizar o r isco, 
suas  consequências  e  concluir  sobre a cobertura.  
 
Decorrido o prazo estabelecido acima e , caso não haja pronunciamento por  
parte da seguradora,  a Prefeitura Municipal poderá autor izar a  real ização de  
correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução  
integralmente.  
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Não será f ixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a  
cr i tério da Prefe itura  Munic ipal.  
 
Ocorrendo s inist ro que resulte em pagamento de indenização parcia l , a 
reintegração será automática  sem cobrança de prêmio adicional .  
 
Em caso de s inist ros em que o ve ículo ace ite recuperação, a escolha da of icina 
para execução do serviço f icará totalmente a cargo da Prefeitura Munic ipal ,  não 
cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para l iberação da  
execução do serviço.  
 
O prazo máximo para as  indenizações decorrentes de sinist ro não poderá ser  
superior  a  30  (tr inta)  dias  do aviso de sinist ro.  
 
Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anter ior, a seguradora  
f i cará sujeita a multa diária correspondente 2% (dois  por cento) do valor da 
indenização a lém das  penalidades previstas  em lei .   
 
Da Indenização:  
 
Todas as  despesas de  salvamento durante e após a  ocorrência de um s inistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por  conta da seguradora.  
 
Os danos materia lmente comprovados, causados pela seguradora ou por  
terceiros, na tentat iva de evitar o sin istro ou minorar  o dano ou salvar a coisa  
serão de total  responsabil idade da seguradora.  
 
Na ausência de cobertura específi ca, deverá ser ut i l izado até a total idade do 
l imite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os  
danos materiais comprovadamente causados pela Prefeitura Municipal e/ou por  
terceiros na tentativa de  evitar  o s inistro, minorar o dano ou salvar a  coisa.   
 
Da Indenização Integral:  
 
Será caracterizada a indenização integral  quando os preju ízos,  resultantes de  
um mesmo s inistro, at ingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e  
cinco por cento)  do valor referenciado.  
 
Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir ,  do valor 
referenciado, va lores  concernentes  a  avarias  previamente constatadas.  
 
Na l iquidação de s inistros por indenização integral , o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido 
com os  dados da proprietár ia  do veículo e da sociedade seguradora.  
  
Da Exc lusão:  
 
Havendo a  necessidade,  durante  o período de vigência da apól ice ,  de  exclusão  
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de veiculo(s) , a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor  
total  a  ser  devolvido à  Administração Publ ica,  mediante  a  aplicação da fórmula:   
 
X  ÷  12  =  Y  e  Y  x Z  =  VT onde:  
X  =  Valor anual  do prêmio por veículo;   
12 =  Número de meses;   
Y  = Valor mensal  do prêmio por veículo;   
Z = Número de meses  restantes para o término da apól ice;   
VT =  Valor  tota l  a  ser  devolvido à  Administração Públ ica.  
  
O valor de Z , número de meses restantes para o término da apól ice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação real izada pela Prefeitura Municipal  
à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser reali zada por  
meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento 
ou via  carta com aviso de recebimento.  
 
Considera-se  mês, para efeito deste  cálculo,  período superior  a  15  dias.  
 
A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser reali zada mediante 
impressão e pagamento de GR,  devendo a  empresa enviar recibo, devidamente 
quitado, a  Prefeitura  Municipal.  
 
 

DO  PR EÇO  E  D AS  CON D IÇÕE S DE  PAG A ME NTO   
(ART .  55 , I I I ,  LE I  8 .666/93) 

 
CL ÁUSUL A TER CE IR A :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará, à  
CONTRATADA, a importância conforme cláusula primeira, nos prazos definidos  
em Le i.  

PA R Á GR AFO  PR I MEI R O:  Para os  f ins constantes desta cláusula, a  CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANTE, a apólice/fatura de prestação de serviços, onde 
deverá o nº da l ic itação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL ,  o nº do 
presente contrato, acompanhada da CND - Cert idão Conjunta RFB/PGFN e o CRF 
do FGTS.  
 
PA R Á GR AFO  SEG UN DO :  No caso da vigência da CND -  Cert idão Conjunta RFB/PGFN 
e o CRF do FGTS da empresa est iver com sua validade expirada, os  pagamentos  
f i carão ret idos  até  a regulamentação.  

 
 

DO  PR AZ O DE  VI GÊ NCI A  
(AR T.  55,  IV,  LE I  8 .666/93) 

 
CL ÁUSUL A QUA R TA:  O prazo de vigência contratual será de 12 meses a part ir  da 
data da assinatura do mesmo. 
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PA R Á GR AFO  ÚN ICO  -  O Prazo ac ima estabelecido poderá ser prorrogado nos  
termos  do Art.  57 , da Lei  8666/93.  
 

 
DO S CR ÉD IT OS OR ÇA MEN TÁ R IO S 

(ART .  55 , V , LE I  8.666/93) 

CL ÁUSUL A QUIN TA:  As despesas decorrentes  deste contrato terão como suporte  a  
seguinte dotação orçamentária:   
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00160 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01960 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01970 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
01980 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02360 E 00000  FUNDEB 40% 
02370 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
02380 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
   
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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03500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03510 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
04250 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04330 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05110 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 

DO S DI R EIT OS E  DA S RE SPO NSA B IL ID A DES DA S PAR T ES 
DA S PE NA L ID AD ES  CAB ÍVEIS  E  D OS VA L OR ES  D A S MULT AS  

(ART .  55,  VI I ,  LE I  8 .666/93) 

CL ÁUSUL A SEXTA:  São obrigações da CONTRATADA: 

I  - Executar  o serviço de acordo com as premissas básicas estabelecidas  no 
Edita l  do Pregão Presencia l  10/2019; 

I I  -  Providenciar as apól ices bem como as  coberturas contratadas nos prazos 
estabelecidos na Cláusula  Segunda deste  Instrumento;  

I I I  -  Não ceder o contrato, no todo ou em parte , sob pena de rescisão e  
responsabi l idade e sanções administrativas.  

CL ÁUSUL A SÉTI MA:  São obr igações  da CONTRATANTE: 
 
I  -  Real izar o pagamento do Contrato de acordo com o valor  e forma de 
pagamento ora ajustado; 
 
I I  -  A contratante, efetuará vistorias aos serviços  prestados  durante a vigência 
do presente  contrato, podendo real izar  v istorias  sem aviso prévio.   
 
CL ÁUSUL A OITA V A:  A inadimplência  das obrigações  contratuais  assumidas ensejará   
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a  rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao pagamento 
da multa  contratual  de 10% (dez por  cento) do valor global  do contratado.  
 
 

DO S CA SO S D E RE SCIS Ã O E  D O RE CON HE CIM ENT O D O S DIR EI TOS  D A  AD MI NI STR A ÇÃ O 
(ART.  55 , VI I I  E  IX, LE I  8 .666/93) 

 
CL ÁUSUL A NON A :  A  resc isão do presente  contrato poderá ser amigável , por acordo 
entre as  partes, na forma do art .  79 , I I  da Le i nº  8.666/93, ou judicial ,  nos  
termos  da legislação.  

PA R Á GR AFO  ÚNIC O :  A  CONTRATANTE se reserva o dire ito de rescindir  o presente 
contrato uni lateralmente quando ocorrerem às h ipóteses do art .  77 e 78 da Lei  
nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993.  

 
DA MO D AL ID A DE  D E LIC IT AÇ ÃO 

(LE I  10 .520,2002 E  LE I  8.666/93) 
 

CL ÁUSUL A DÉ CIM A :  O presente contrato faz parte da l ici tação modalidade Pregão 
Presencial  nº 10/2019-PMNL, em conformidade com as Leis  Federais 
10.520/2002 e subsid iariamente à Lei 8666/93, com o Decreto Municipal nº 136 
de 21/08/06.  
 

DA LEG IS LA ÇÃ O APL ICÁ V EL  
(LE I  10 .520/2002,  LE I  8 .666/93) 

CL ÁUSUL A DÉC IMA  PRI ME IR A :  O presente contrato rege-se pelas disposições  
expressas na Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito 
Públ ico, apli cando-se supletivamente os princíp ios da Teor ia Geral dos  
Contratos, as  disposições de Direito Pr ivado, a Lei Orgânica e demais normas  
aplicáveis  à  espécie .  

PA R Á GR AFO  ÚNI CO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas  
alterações, recorrendo-se à analogia , aos costumes e aos princípios gerais de  
Direito.  

 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

(ART. 67, LEI Nº 8.666/93) 
 

CL ÁUSUL A DÉC I MA  SE GUND A :  F ica des ignada como f iscal deste  contrato, a  
servidora Leisa  Al ine  Hulse,  nomeada pelo Decreto nº 349/2017. 

 

DA  OB R IG A ÇÃO  D A  CON TR A TA D A 
(ART.  55,  X II I ,  LE I  8 .666/93) 
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CL ÁUSUL A DÉC IM A  TER CEI R A :  F ica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda 
execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações por ela assumidas ,  
todas  as  condições de habi l itação e qual if icação exigidas pela  contratante.  

 
DAS  SA NÇ ÕES  AD M IN ISTR A TI V AS  

(ART.  86,  I I ,  LE I  8 .666/93 E  A RT .  7º ,  L E I  10.520) 
 
CL ÁUSUL A DÉCIM A  QUA R TA:  Pela recusa injust if icada na prestação dos serviços ,  
nos prazos previstos neste edital , será aplicada multa na razão de 10% (dez por  
cento)  calculado sobre o valor total  da proposta, até 05 (cinco) dias  
consecutivos .  
 
PA R Á GR AFO  PR I ME IR O:  Pelo atraso ou demora injusti f icados da entrega, a lém dos  
prazos est ipulados neste edital , apl icação de multa na razão de R$ 100,00 (cem 
reais) ,  por dia ,  de  atraso ou de demora.  
 
PA R Á GR AFO  SEG UN D O:  Pela prestação dos serviços  em desacordo com o sol i citado  
ou problemas na emissão da Apól ice/Fatura, apl icação de multa na razão de 10% 
(dez por  cento) ,  sobre o valor  tota l  da proposta,  por  infração, com prazo de até   
 
24 (vinte e quatro) horas  para a  efetiva  subst ituição dos serviços .  
 
PA R Á GR AFO  TE RC EIR O:  No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial  
para rescindir  o  presente contrato ou para assegurar o cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas ou negativa de cobertura securitária  dos veículos ,  
f i cará a CONTRATADA suje ita a  multa convencional de 10% (dez  por cento) do 
valor contratado, além das perdas e danos, custas processuais  e honorár ios  
advocatícios,  estes f ixados em 20% (vinte  por cento)  do valor  contratado.  
 
PA R Á GR AFO  QUAR T O:  Nos termos do art .  7°  da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a  
l icitante, sem prejuízo das demais  cominações legais e contratuais ,  poderá f icar , 
pelo prazo de até 60 (sessenta)  meses ,  impedida de l ic itar e contratar com a 
Administração Públ ica  e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores  
do Município de  Nova Laranje iras ,  nos  casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita  ou lance verbal ,  após a  adjudicação;  
d)  comportamento inidôneo; 
e)  f raude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
PA R Á GR AFO  QUI NTO:  As  multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  
da reparação dos eventuais  danos , perdas ou preju ízos que seu ato punível  
venha causar  à  administração.  
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DO FOR O  

(ART.  55 , §  2º , LE I  8 .666/93) 

CL ÁUSUL A DÉC IM A  QUIN TA :  F ica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR 
para dirimir  quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja execução, 
interpretação e solução, inc lusive dos casos omissos, serão patrocinadas pelas  
normas gerais de direito público, apl i cando-se-lhes, suplet ivamente, os  
princípios  da teoria geral  dos contratos e das disposições de direito privado.  

E por estarem justos  e acordados , f irmam o presente contrato de serviços 
profissionais em 02 (duas)  vias  de igual  teor, juntamente com as testemunhas  
abaixo, para os f ins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 
e aos termos  do ato que autorizou a  contratação.  

 
Nova Laranjeiras  -  Pr ,  xx  de  xxxx de  2019.  

 
 
JOSE L INEU GOMES                                    XXX 
    CONTRATANTE      CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Ass inatura 
 
Nome: _________________________  Nome: ________________________ 
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019- PMNL 
 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 
10/2019- PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 

    


